
jl

Vice-Prefeito em exercício

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Autoriza ao Executivo Muni-
cipal doar 200 litros men-
sais de gasolina à APAE.

de 06 de julho .de 1989.47/89,LEI MUNICIPAL NQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

-____________________ ..._,£__ '•••••. _, -

Faço saber que o Legislativo Municipal aprovou e eu san-
ciopo e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ Fica o Executivo Municipal autorizado a doar
mensalmente 200 (duzentos) litros de gasolina à Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais - APAE - NH.

Art. 2Q Esta doação será suportada através da seguinte
Dotação Orçamentária: 12.02.16.91.5752.604-3120.
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Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
çao, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos seis
(06) dias do mes julho do ano de 1989.

Registre-se e Publique-se.
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WALDIR JACOB SCHILLING

Secretário de Administração


